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SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 N? 5 SEXTA -FEIRA, 6 JAN 1995

§ 2° Acompanharão as informações cópias das notas fiscais das operações, manifestos e
outros documentos que o Departamento de Polícia Federal vier a explicitar.

Art. 7° Os produtos e insumos químicos serão acompanhados até o seu destino de nota
fiscal e, quando o transporte for interestadual, de Guia de Trânsito, expedida pelo Departamento de
Polícia Federal.

Art. 8° Os adquirentes ou possuidores dos produtos e insumos químicos a que se refere
esta Medida Provisória, em quantidades mensais inferiores a 250 ml ou 200 g, estão isentos de qualquer
licenciamento ou autorização prévia, o que não desobriga o fornecedor de cumprir as normas de
controle ora estabelecidas.

Art. 9° Para importar, exportar ou reexportar os produtos de que trata esta Medida
Provisória, será necessária autorização prévia do Departamento de Polícia Federal, independentemente
da liberação dos demais órgão competentes, bem como o atendimento ao disposto no art. 6° e seus
parágrafos.

Art. 10. Aqueles que produzem, fabricam, comercializam, preparam, distribuem,
transportam, armazenam, importam ou exportam os produtos e insumos químicos deverão informar de
imediato ao Departamento de Polícia Federal sobre transações suspeitas de serem destinadas à
preparação de cocaína e de outras substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física ou
psíquica.

Art. II.	 O descumprimento das presentes normas, independentemente de
responsabilidade penal, sujeitará os faltosos às seguintes medidas administrativos, aplicadas cumulativa
ou isoladamente:

1 - apreensão de produtos e insumos químicos em situação irregular;

ri - suspensão ou perda da licença de funcionamento do estabelecimento;

iri - multa de 500 UFTR a 500.000 UFIR ou unidade padrão superveniente.

Parágrafo único. Das sanções aplicadas, caberá recurso ao Diretor do Depoimento de
Polícia Federal, no prazo de quinze dias, a contar da notificação do interessado.

Art. 12. O Departamento de Polícia Federal providenciará o fornecimento de mapas e
formulários necessários à implementação desta Medida Provisória.

Art. 13. Serão atendidos pelos interessados os emolumentos decorrentes do cadastro das
empresas e licenças de funcionamento, guias de trânsito, autorizações de importação, exportação e
reexportação.

Art. 14. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias do Departamento de Polícia Federal e do Fundo de Prevenção, Recuperação e de

Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB), na forma do art. 2°, inciso IV, da Lei n° 7.560, de 19 de
dezembro de 1986.

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 756,
de 8 de dezembro de 1994.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 19; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim

MEDIDA PROVISORIA N9 822,  DE 05 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a implantação, em caráter emergencial e
provisório, da Defensoria Pública da União e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A remuneração dos cargos de Defensor Público-Geral da União e de
Subdefensor Público-Geral da União, a que se refere o art. 147 da Lei Complementar n° 80, de 12 de
janeiro de 1994, que organiza a Defensona Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências, é a constante do
Anexo a esta Medida Provisória.

•
§ 1° Ao ocupante do cargo de Defensor Público-Geral e de Subdefensor Público-Geral

da União é devida a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, instituída pelo art 14 da
Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 2° Os recursos necessários à remuneração dos cargos a que se refere este artigo serão
transferidos pelo Superior Tribunal Militar, ao Ministério da Justiça, para que este efetue os respectivos
pagamentos, até que exista dotação orçamentária própria da Defensoria Pública da União.

Art. 20 Enquanto a Defensoria Pública da União carecer de dotação orçamentária para a
remuneração de seus integrantes, os vencimentos e vantagens dos ocupantes dos cargos de Advogado de
Ofício, Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Ofício da Procuradoria
Especial da Marinha, ainda que tenham optado por sua transformação em cargo de Defensor da União.
nos termos do art. 138 da Lei Complementar n° 80, de 1994, correrão à conta dos órgãos em que
estavam lotados, à data da opção pela nova carreira.

Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos de Advogado de Ofício e de Advogado de
Ofício Substituto da Justiça Militar, de que trata este artigo, continuarão a exer4-er suas funções junto 11
Justiça Militar, até que seja constituído o Quadro Permanente da Defensoria Pública da União.

Art. 3° O Poder Público, por seus órgãos, entes e instituiçÕes, poderá, mediante termo,
convênio ou qualquer outro tipo de ajuste, fornecer à Defensoria Pública t.Li União, gratuitamente, bens
e serviços necessários à sua implantação e funcionamento

Art. 40 O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar servidores de órgãos e
entidedes da Administração Federal, assegurados ao requisitado todos os J4 cites e vantagens a que faz
jus no órgtio de origem, inclusive promoção.

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo t' irrecusável e cessará no
nomear° em que lor constituído o (brabo Permanente de Pessoal de apoio da Defersiiria P0b1'e ■ di

Jni ão.

Art. 5° A nomeação do Subdefensor Público-Geral da União, de que trata o art. 147 da
Lei Complementar n° 80, de 12 de janeiro de 1994, será feita pelo Presidente da República, até a
instalação do Conselho Superior da Defensoria Pública da União.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 757, de
9 de dezembro de 1994.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de	 iareiro de 1995; 174° da Independência e 107* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson Jobim
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

QUADRO DE PERMANÊNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSAO A QUE SE REFERE O ART. 1' DA MEDIDA
PROVISÓRIA N• 822 , DE 5 DE JANEIRO	 DE 199 5

CARGO NATUREZA REMUNERAÇÃO

Defensor
Público-
Geral
da Unillo

Especial

VENCIMENTO

244,90

%

100

RFYRESEN•
TAÇÃO

244,90

GRAT. DE ATTV1D.
PELO DESEMPENHO

DE FUNÇÃO

1.279,94

RETR1•
BU1ÇÃO

1.769,74

Sabdefenace
Público-
Geral
de Unia°

Especial

•
217,14 100 217,14 1.279,94

•

1.714,22

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 8, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre
Promoção e Proteção de Investimentos, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino Unido da Grã-Bretânia e Irlanda do Norte, em Londres, em 19 de julho de 1994.

N° 9, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Protocolo de
Alteração ao Acordo sobre Transporte e Navegação, celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo tia República Portuguesa, em Brasília, em 10 de outubro de 1994.

N° 10, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre
Promoção e a Proteção Recíproca de Investimentos, celebrado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e a Confederação Suíça, em Brasília, em 11 de novembro de 1994.

N° 11, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 8 14, de 5 de janeiro de 1995.

N° 12, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 8 15, de 5 de janeiro de 1995.

N° 13, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°816, de 5 de janeiro de 1995.

N° 14, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°817, de 5 de janeiro de 1995.

N° 15, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°818, de 5 de janeiro de 1995.

N° 16, de 5 do janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°819, de 5 de janeiro de 1995.

N° 17, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 820, de 5 de janeiro de 1995.

N° 18, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°821, de 5 de janeiro de 1995.

N° 19, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 822, de 5 de janeiro de 1995.

IV' 20, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
27 de dezembro de 1994, que "Renova a concessão da Rádio Brasil Sociedade Limitada, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo".

N" 21, de 5 de janeiro de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
27 de dezembro de 1994, que "Renova a concessão da Televisão Vitória Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e lmacens, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo".




